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DECRETO N° 3.898, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

JAIR CESAR NATTES, Prefeito do município de Cardoso/SP, no uso 
de suas atribuições legais, e

Considerando o trágico acidente que ocorreu na data de hoje, na Rodovia Péricles Belini, SP 
461, que demanda este município ao município de Votuporanga;

Considerando que neste acidente vários estudantes de nosso município sofreram ferimentos 
graves, inclusive tendo alguns vindo a óbito;

Considerando, que referido acidente causou grande comoção pública, este Poder Público, 
expressando solidariedade e respeito às vítimas e seus familiares,

DECRETA:

Artigo Io - Fica decretado “Luto Oficial” nos dias 13, 14 e 15 do 

corrente mês, com profundo pesar, em virtude de falecimento de estudantes do município de 

Cardoso.

Artigo 2o - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação., „ 1/Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves/Gouvea Filho”, 13 de dezembro de 2023.

Jair Césqr Nattes
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado na Secrb^aria de A d^ailíístra^^e Finanças desta Prefeitura, na data 
supra.

-m u  t^ostavo Canteras S. F. Correa
Secrétárip-de Administração e Finanças
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